
60 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.503 Segunda-feira, 01 DE MARÇO DE 2021

CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ELIZABETH 
MALCHER VILHENA, Assistente Administrativo – membro; para dar con-
tinuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
5657/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclu-
são.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631641
PORTARIA Nº 0184/2021-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar os fatos citados no Relatório de Diligência nº 
005/2021-CGP/SEAP, de 28/01/2021, conforme solicitação da Corregedo-
ria Metropolitana;
Art. 2 º - Designar MARÍLIA MARTINS DE BRITO, Assistente Administrativo, 
para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631650
PORTARIA Nº 0189/2021-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar o óbito de FRANCISCO MARCOS GONÇALVES 
RODRIGUES FARIAS, custodiado no Centro de Recuperação do Coqueiro, 
ocorrido em 15/02/2021, durante o trabalho externo.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 4º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631663
PORTARIA Nº 0193/2021-CGP/SEAP                                   
 BELÉM, 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS SAN-
TOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
5128/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclu-
são.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631622

PORTARIA Nº 0188/2021-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando apurar os fatos narrados no Ofício nº 0118/2021-CRCAN/
SEAP, de 08/02/2021, e seus anexos;
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631662
PORTARIA Nº 0185/2021-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar os fatos referentes ao Despacho/ASI, de 
20/01/2021, do Ofício nº 153/2021-COLÔNIA PENAL DE SANTA ISABEL/
SEAP, datado de 15/01/2021, referente a depoimento de interno desta 
Unidade, em de 13/01/2021.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631652
PORTARIA Nº 0187/2021-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a fuga de ELINELSON FARIAS DA GAMA, custo-
diado no Centro de Recuperação Agrícola “Silvio Hall de Moura”, ocorrida 
em 27/12/2020.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631658
PORTARIA Nº 0195/2021-CGP/SEAP                                    
BELÉM, 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1285/2020-CGP/SEAP, de 28/12/2020, publicada no DOE nº 34.446, 
de 28/12/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
5739/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 631634
PORTARIA Nº 0196/2021-CGP/SEAP                                    
BELÉM, 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-


